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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 

O presente Termo de Referência tem como finalidade promover a ABERTURA DE PROCESSO PARA 

AQUISIÇÃO VIA DISPENSA de kits de lanches e contratação de serviços de distribuição de lanche e água 

mineral para atender ao Desfile Cívico em homenagem ao Dia da Independência do Brasil, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no presente termo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A realização do desfile cívico em comemoração ao Dia da Independência do Brasil tem como principal 

objetivo reforçar o sentimento de patriotismo, cidadania e respeito aos símbolos nacionais entre os participantes 

e a comunidade em geral. 

O evento é uma oportunidade significativa para relembrar a importância histórica da data, marcada pela 

proclamação da independência do Brasil em 1822, um marco fundamental na construção da identidade nacional. 

Além disso, o desfile possibilita o envolvimento das escolas, instituições públicas e organizações civis, 

promovendo a integração entre diferentes setores da sociedade. 

Do ponto de vista educacional, o desfile contribui para a formação cívica dos estudantes, valorizando o 

aprendizado sobre a história do país e incentivando a participação ativa na vida social e política. Também 

fortalece a disciplina, o trabalho em equipe e o respeito às tradições e à diversidade cultural brasileira. 

Socialmente, o evento promove o sentimento de pertencimento à comunidade, reunindo famílias e 

cidadãos em um ambiente de celebração e reflexão sobre os valores democráticos e o papel de cada um na 

construção de um país mais justo e solidário. 

Diante disso, a realização do desfile cívico justifica-se como uma ação de grande relevância cultural, 

pedagógica e social, que deve ser valorizada e incentivada como parte da preservação da memória histórica e do 

fortalecimento da identidade nacional. 

A aquisição de lanche para os alunos e profissionais se faz necessária em virtude da participação destes 

no Desfile Cívico. Considerando que os envolvidos na apresentação estarão em atividade durante um período 

prolongado, muitas vezes sob exposição ao sol e em deslocamento, é fundamental garantir uma alimentação leve 

e adequada para manter a saúde, a disposição e o bem-estar dos participantes. Além disso, o fornecimento do 

lanche representa um incentivo e um reconhecimento pelo empenho e dedicação dos estudantes na representação 

da escola perante a comunidade. 

Além disso, considerando a longa duração do evento e a previsibilidade de calor, se faz necessária a 

distribuição de água para, além dos participantes, aos espectadores que estarão prestigiando o evento, 

demonstrando o compromisso da gestão pública com a valorização das datas comemorativas e com o bem-estar 

da população.  

Dessa forma, a distribuição dos itens visa assegurar condições mínimas de conforto e cuidado aos 

participantes, contribuindo para o sucesso do evento e o cumprimento das atividades propostas pela escola. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 

KIT LANCHE CONTENDO OS ITENS ABAIXO: 

- 1 sanduíche natural contendo 1 pão fresco tipo sanduíche ou duas fatias de pão de 

forma branco ou integral, recheado com aproximadamente 80g de peito de frango 

desfiado com creme de requeijão cremoso, 1 folha de alface e duas rodelas de 

tomate. O produto deverá ser fresco e embalado individualmente em papel alumínio 

ou plástico filme. 

- 1 suco integral de no mínimo 180ml, sem adição de açúcar, sabor uva ou laranja.  

- 1 fruta maçã higienizada e embalada individualmente em papel alumínio ou 

plástico filme. Especificação: Maçã vermelha nacional – não ácida – 1ª qualidade. 

Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor 

da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho. 

O kit deve ser entregue embalado em sacolas transparentes, contendo os 3 itens. 

Todos os itens deverão estar frescos. 

UND 3.500 

2 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE 3.500 KITS LANCHE, CONFORME 

ABAIXO:  

Os kits deverão ser armazenados em caixas térmicas que conservem a integridade 

dos lanches. As caixas térmicas devem ser providenciadas pela empresa, bem como 

o transporte das mesmas até o local do evento. 

A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, 2 pessoas para realizar a distribuição 

dos kits aos alunos, conforme orientação da SECT. 

A execução do serviço se dará por, aproximadamente, 6 (seis) horas. 

Será disponibilizada tenda como ponto de apoio para distribuição dos kits. 

Os kits serão disponibilizados pela SECT, sendo responsabilidade da empresa a 

estrutura para seu armazenamento e distribuição. 

SERVIÇO 1 

3 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE 5.750 COPOS 200ML DE ÁGUA 

MINERAL, CONFORME ABAIXO:  

Os copos deverão ser armazenados em caixas com gelo, a fim de gelar e manter a 

água em temperatura agradável para o consumo. As caixas e o gelo devem ser 

providenciados pela empresa, bem como o transporte dos mesmos até o local do 

evento. 

A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, 2 pessoas para realizar a distribuição 

das águas, conforme orientação da SECT. 

A execução do serviço se dará por, aproximadamente, 6 (seis) horas. 

Será disponibilizada tenda como ponto de apoio para distribuição do item. 

A água será disponibilizada pela SECT, sendo responsabilidade da empresa a 

estrutura para seu armazenamento e distribuição. 

SERVIÇO 1 

 

 

4. CRITÉRIO DE DISPUTA  

A presente contratação deverá ser realizada na modalidade de Dispensa, utilizando-se o critério de julgamento 

por menor preço global. 

Tal solicitação justifica-se em razão da natureza do objeto a ser contratado — fornecimento de sanduíches 

prontos para o consumo infantil, distribuição dos referidos alimentos, bem como distribuição de copos de água, 

destinados ao atendimento do público infantil durante o desfile cívico agendado para o dia 31 de agosto de 2025. 

Considerando que se trata de produtos perecíveis e destinados ao consumo direto por crianças, é imprescindível 

garantir a qualidade, segurança e pontualidade na entrega e distribuição, de forma a assegurar a adequada 

execução do evento e o bem-estar dos beneficiários. 

Considerando que a natureza do objeto contratado impõe elevados padrões de qualidade, segurança alimentar e 

rastreabilidade, em conformidade com a Resolução RDC nº 216/2004 da ANVISA, que estabelece o 

Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação, torna-se imprescindível garantir que todas 
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as etapas — desde a produção até a distribuição — sigam rigorosamente as condições higiênico-sanitárias 

exigidas para alimentos destinados ao consumo humano, especialmente pelo público infantil. 

Diante das especificidades dos itens envolvidos, não se revela viável a segmentação do processo entre diferentes 

empresas para as etapas de produção, armazenamento e distribuição, uma vez que tal fragmentação 

comprometeria a rastreabilidade, o controle sanitário e a integridade dos produtos ofertados. 

Considerando que tal divisão comprometeria: 

1. A integridade e qualidade dos alimentos e da água mineral, em razão do manuseio e transporte 

excessivos; 

2. A rastreabilidade e o controle sanitário, imprescindíveis quando se trata do consumo por crianças; 

3. A eficiência logística, aumentando significativamente o risco de perda, contaminação ou não 

atendimento aos prazos estipulados. 

Adicionalmente, salienta-se que o fornecimento dos sanduíches demanda controle rigoroso da cadeia de frio, 

além de prazos curtos entre a produção e o consumo, o que reforça a necessidade de uma única empresa 

responsável por todo o processo, desde a produção até a distribuição final no local do evento. 

Dessa forma, a adoção do critério de julgamento de menor preço global é a que melhor atende ao interesse 

público, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa, ao mesmo tempo em que assegura qualidade, 

segurança, eficiência e conformidade sanitária na execução contratual. 

 

5. DA EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados conforme informações abaixo: 

 

DATA LOCAL  
HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

31/08/2025 Bairro Estação 07:00 às 13:00 h 

Rua Coronel Francisco Limongi, 

Centro, São José do Vale do Rio 

Preto 

 

6. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia através dos 

Fiscais: 

- Michela Pacheco da Rocha Passoni, matrícula 6129. 

- Lucas Taboada Chaves, matrícula 6371.  

 

São José do Vale do Rio Preto, 10 de julho de 2025. 

 

 

Michela Pacheco da Rocha Passoni 

Supervisão de Merenda Escola 

Matrícula: 6129 

 

 

 

Iná Aparecida Faraco Pacheco Fróes 

Secretária de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 1476 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

69BDF815B49A46C5A16588D12F993552

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/69BDF815B49A46C5A16588D12F993552

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/69BDF815B49A46C5A16588D12F993552
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